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PUBLICAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 226469

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
COMPANHIA PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DO PARÁ
AUTORIDADE PORTUÁRIA

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010 (EM R$ MIL)

A T I V O 2009 2010 P A S S I V O 2009 2010

CIRCULANTE 101 101 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.504 2.504

DISPONIBILIDADES 101 101 CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 2.600 2.600
PREJUIZO ACUMULADO (95) (95)

NÃO CIRCULANTE 2.404 2.404
IMOBILIZADO 153 153
DIFERIDO 2.251 2.251

TOTAL DO ATIVO 2,505 2,505 TOTAL DO PASSIVO 2.505 2.505

PARECER DO AUDITOR INDEPENDENTE
Aos Acionistas e Administradores da,
CPH - COMPANHIA DE PORTOS E IHDROVIAS DO ESTADO DO PARÁ.
1. Examinamos as demonstrações financeiras da Companhia 
CPH - COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO 
DO PARÁ, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2010 e as respectivas demonstrações do resultado, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa. Para o 
exercício findo naquela data, assim como o resumo das principais 
práticas contábeis e demais notas explicativas.
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações 
financeiras
2. A administração ela Companhia é responsável pela elaboração 
e adequada apresentação das demonstrações financeiras de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, assim como 
pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração dessas demonstrações financeiras 
livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro.
Responsabilidade dos auditores independentes
3. Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre 
essas demonstrações financeiras com base em nossa auditoria, 
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de 
exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja planejada 
e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que 
as demonstrações financeiras estão livres de distorção relevante.
4. Uma auditoria envolve a execução de procedimentos 
selecionados para obtenção de evidência a respeito dos valores 
e divulgações apresentados nas demonstrações financeiras. 
Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do 
auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante 
nas demonstrações financeiras, independentemente se causada 
por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera 
os controles internos relevantes para a elaboração c adequada 
apresentação elas demonstrações financeiras da Companhia 
para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados 
nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião 
sobre a eficácia desses controles internos da Companhia. Uma 
auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
feitas pela administração, bem como a avaliação da apresentação 
das demonstrações financeiras tomadas cm conjunto.
5. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião.
Opinião sobre as demonstrações financeiras
6. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia CPH 
- COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DO PARA 
em 31 de dezembro de 2010, o desempenho de suas operações 
e os seus fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
Belém. 13 de abri I de 2011
Tadeu Manoel Rodrigues de Araújo
Auditor Independente                           Rita de Cássia Brito da Silva
Contador CRC/PA 002671 /O-3       Contadora CRC/PA 010233/O-5

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 226440

PORTARIA: 156
Objetivo: Realizar biometria e povoamento dos tanques-redes do 
Parque Aquícola de Breu Branco - Projeto IPIRÁ.
Fundamento Legal: Lei 5810/94.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Tucuruí/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
57175425/Jailton Barros Serejo (Técnico em Gestão e Pesca 
e Aquicultura) / 3.5 diárias (Completa) / de 30/04/2011 a 
03/05/2011
57216875/Sebastião Oliveira Lima (Motorista) / 3.5 diárias 
(Completa) / de 30/04/2011 a 03/05/2011<br
Ordenador: Henrique Kiyoshi Sawaki

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 226390

ERRATA DA PUBLICAÇÃO Nº 223711
PORTARIA: 154

Objetivo: Participar da feira do peixe popular e vivo em 
decorrência da Semana Santa de 2011, que acontecerá nos 
municípios de Jacundá e Marabá
Fundamento Legal: Lei 5.810/94
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Marabá/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
300001/ASDRUBAL MENDES BENTES (SECRETARIO DE ESTADO) 
/ 4.5 diárias (Completa) / de 21/04/2011 a 25/04/2011<br
Ordenador: Henrique Kiyoshi Sawaki

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 226406

ERRATA DA PUBLICAÇÃO Nº 225908
PORTARIA: 155

Objetivo: Substituir o Eng. Márcio Macedo no Período de 27 de 
abril a 03 de maio de 2011.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Terra Alta/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
54181297/Mauro Ribeiro Leite (Gerente) / 5.5 diárias (Completa) 
/ de 28/04/2011 a 03/05/2011<br
Ordenador: Henrique Kiyoshi Sawaki

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 226534

ERRATA DA PUBLICAÇÃO Nº 225320
PORTARIA: 157

Objetivo: Proferir palestra no 1° Workshop de Aquicultura da 
Amazônia Oriental e 1ª Semana Acadêmica de Aquicultura, 
evento promovido pelo IFPA-Castanhal.
Fundamento Legal: Lei 5810/94.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Castanhal/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
23752014/Lahire Dillon Fonseca de Figueiredo Filho (Engenheiro 
Agronomo) / 0.5 diárias (Completa) / de 27/04/2011 a 
27/04/2011<br
Ordenador: Luiz Sergio Borges

ERRATA – LICENÇA PRÊMIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 226256

PORTARIA Nº 1237/10 – SETER, 23 DE NOVEMBRO DE 2010.
Publicada no DOE nº 31.800 do dia 29/11/2010.
Onde se lê: triênio de 19/01/99 a 18/01/02.
Leia-se: triênio de 02/04/97 a 01/04/00.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 226131

Termo Aditivo: 4
Data de Assinatura: 24/04/2011
Vigência: 24/04/2011 a 23/04/2012
Justificativa: Prazo de vigência.
Contrato: 53
Exercício: 2008
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
11334123048300000    339036               0101000000          Estadual
11334123048300000    339036               0106000000          Federal
Contratado: ANTÔNIO GONÇALVES SALGADO
Endereço: Av Natal, Bairro: Centro, 99
CEP. 68695-000 - Tailândia/PA
Complemento: Lote 05, Quadra AB
Telefone: 9191961226 
Ordenador: José Alfredo Silva Hage Júnior

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 226147

PORTARIA: 707/09
Objetivo: realizar cadastramento de artesãos no Sistema de 
Cadastro de Artesanato Brasileiro -SICAB 
Fundamento Legal: lei 5810 de 24/01/1994
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Canaã do Carajás /PA - Brasil
Parauapebas /PA - Brasil
Xinguara/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
744921/Regina do Socorro Prazeres Cavaleiro de Macedo 
(Secret. da Diretoria ) / 4.5 diárias (Completa) / de 01/06/2009 
a 05/06/2009<br
Ordenador: Catarina Maria Ignez Regina Tancredi

RESUMO DE DIÁRIAS DO DIA 19 E 20 E ABRIL DE 2011.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 225164

PORTARIA Nº. 0560-GP, DE 19 ABRIL 2011.
Nome: LUIS AUGUSTO DA E MENNA BARRETO PEREIRA / Cargo: 
JUIZ DE DIREITO TITULAR 1ª COMARCA DE BREVES / Matrícula: 
37250 / Nº. de Diárias: 2 (duas) / Origem: BREVES / Destino: 
BAGRE/PA / Período: 27 a 30/04/11/ Objetivo: REALIZAR 
AUDIÊNCIAS.

PORTARIA Nº. 0561-GP, DE 19 ABRIL 2011.
Nome: JOSÉ JONAS LACERDA DE SOUSA / Cargo: JUIZ DE 
DIREITO TITULAR DA COMARCA DE PACAJÁ / Matrícula: 
55794 / Nº. de Diárias: 1 (uma) / Origem: PACAJÁ / Destino: 
NOVO REPARTIMENTO/PA / Período: 25 e 26/04/11/ Objetivo: 
REALIZAR AUDIÊNCIAS.

PORTARIA Nº. 0562-GP, DE 19 ABRIL 2011.
Nome: MARCIO AUGUSTO LOSADA MAIA / Cargo: ANALISTA 
JUDICIÁRIO / Matrícula: 5878 / Nº. de Diárias: ½ (meia) / 
Origem:  BELÉM / Destino: SÃO DOMINGOS DO CAPIM/PA / 
Período: 27/04/11 / Objetivo: VISTORIA PARA RECEBIMENTO 
DA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO FÓRUM.

PORTARIA Nº. 0563-GP, DE 19 ABRIL 2011.
Nome: SYNVAL DE CASTRO JUNIOR / Cargo: OFICIAL DE 
JUSTIÇA / Matrícula: 29050 / Nº. de Diárias: 10 (dez) / Origem: 
ALTAMIRA / Destino: ANAPÚ E PACAJÁ/PA / Período: 25/04 a 
06/05/11/ Objetivo: CUMPRIR MANDADOS DE NOTIFICAÇÃO DE 
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.

PORTARIA Nº. 0564-GP, DE 19 ABRIL 2011.
Nome: DECIO DE LIMA OLIVEIRA / Cargo: OFICIAL DE JUSTIÇA / 
Matrícula: 57070 / Nº. de Diárias: 10 (dez) / Origem: ALTAMIRA 
/ Destino: ANAPÚ E PACAJÁ/PA / Período: 25/04 a 06/05/11/ 
Objetivo: CUMPRIR MANDADOS DE NOTIFICAÇÃO DE AÇÃO DE 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE.

PORTARIA Nº. 0565-GP, DE 20 ABRIL 2011.
Nome: LEONARDO SOARES DE SALLES ABREU / Cargo: CHEFE 
DIVISÃO FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO / Matrícula: 52612 
/ Nº. de Diárias: 2.½ (duas e meia) / Origem: BELÉM  / 
Destino: SALVATERRA/PA / Período: 25 a 27/04/11/ Objetivo: 
ACOMPANHAR AS INSPEÇÕES EXTRAORDINÁRIAS NAS 
SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS E UNIDADES JUDICIAIS.

PORTARIA Nº. 0566-GP, DE 20 ABRIL 2011.
Nome: GILDA CRISTINA PEREIRA FURTADO / Cargo: CHEFE 
DIVISÃO ARRECADAÇÃO / Matrícula: 25640 / Nº. de Diárias: 
2.½ (duas e meia) / Origem: BELÉM  / Destino: SALVATERRA/PA / 
Período: 25 a 27/04/11/ Objetivo: ACOMPANHAR AS INSPEÇÕES 
EXTRAORDINÁRIAS NAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS E 
UNIDADES JUDICIAIS.

PORTARIA Nº. 0567-GP, DE 20 ABRIL 2011.
Nome: RAFAEL DA SILVA MAIA / Cargo: JUIZ SUBSTITUTO 
DA COMARCA DE TUCURUÍ / Matrícula: 82929 / Nº. de 
Diárias: 2.½ (duas e meia) / Origem: TUCURUÍ / Destino: 
NOVO REPARTIMENTO/PA / Período: 26 a 28/04/11/ Objetivo: 
REALIZAR AUDIÊNCIAS.

PORTARIA Nº. 0568-GP, DE 20 ABRIL 2011.
Nome: LUANNA KARISSA ARAÚJO LOPES / Cargo: JUÍZA DE 
DIREITO SUBSTITUTA, RESPONDENDO PELA COMARCA DE 
TUCURUÍ / Matrícula: 82872 / Nº. de Diárias: 1.½ (uma e meia) / 
Origem: TUCURUÍ / Destino: GOIANÉSIA DO PARÁ/PA / Período: 
25 e 26/04/11/ Objetivo: REALIZAR AUDIÊNCIAS.

PORTARIA Nº. 0569-GP, DE 20 ABRIL 2011.
Nome: ANDERSON DO VALLE FIGUEIREDO / Cargo: AUXILIAR 
JUDICIÁRIO / Matrícula: 67393 / Nº. de Diárias: 2.½ (duas e 
meia) / Origem: BELÉM / Destino: SANTARÉM/PA / Período: 25 
a 27/04/11/ Objetivo: IMPLANTAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA DE 
REDE.


